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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.o do CIRE.

É designado o dia 20 de Setembro de 2007, pelas 15 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

31 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos
Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

2611021931

Anúncio n.o 3812/2007

Insolvência de pessoa colectiva — Processo n.o 621/05.5TYLSB

Credor — REVAL — Reparação e Comércio de Veículos e
Peças, S. A.

Insolvente — CARTIC — Reparação e Comércio de Automóveis
e Peças, L.da

A Dr.a Elisabete Assunção, juíza de direito do 3.o Juízo do Tribunal
de Comércio de Lisboa, com referência aos autos de insolvência de
pessoa colectiva (requerida), registados sob o n.o 621/05.5TYLSB,
em que é insolvente CARTIC — Reparação e Comércio de Auto-
móveis e Peças, L.da, com sede na Rua da Fundição de Oeiras, Oeiras,
e administrador de insolvência o Dr. Américo dos Santos Martins,
com endereço na Avenida de Minas Gerais, 13, 2.o, C, 2780-025 Oeiras,
faz saber que ficam notificados de que, no processo supra-identificado,
foi designado o dia 11 de Julho de 2007, pelas 10 horas, para a rea-
lização da reunião de assembleia de credores, com o ponto único
da ordem dos trabalhos:

Discutir e deliberar sobre o encerramento do processo por insu-
ficiência da massa insolvente para satisfação das custas do processo
e das restantes dívidas da massa.

1 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. —
O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

2611022311

1.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Anúncio n.o 3813/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 2526/07.6 TCLRS

Credor — José Luís Martins Cardoso.
Devedor — Rui Alexandre Almeida Dias dos Santos Verde.

No 1.o Juízo Cível do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
de Loures, foi, em 21 de Maio de 2007, proferido despacho de nomea-
ção de administrador judicial provisório do devedor Rui Alexandre
Almeida Dias dos Santos Verde, divorciado, número de identificação
fiscal 141490314, bilhete de identidade n.o 7312197, actualmente em
prisão preventiva na Polícia Judiciária, Rua de Gomes Freire, Lisboa,

com residência no Passeio dos Jacarandás, lote 4.36.01, rés-do-chão, A,
Moscavide.

Para administrador judicial provisório é nomeado Manuel Luís Coe-
lho Albuquerque, com domicílio profissional na Rua do Passeio das
Graças, bloco 2-A, 4.o-B, Moscavide, a quem foram atribuídos poderes
exclusivos para administração do património do requerido.

22 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Cláudia Alves. — O Ofi-
cial de Justiça, Maria João Real.

2611022102

TRIBUNAL DA COMARCA DE NISA

Anúncio n.o 3814/2007

Convocatória de assembleia de credores

Nos autos de insolvência n.o 432/05.8TBNIS, em que são credor
Humberto Jacinto Lopes, L.da, insolvente a Serralharia Nisense Meta-
lúrgica e Alumínios, número de identificação fiscal 505664330, com
sede na Rua do Visconde Vale da Sobreira, 6050 Nisa, e administrador
de insolvência João António Marrucho de Carvalho, Rua do 1.o de
Maio, vivenda n.o 3, 6230-339 Fundão, ficam notificados de que, no
processo supra-identificado, foi designado o dia 25 de Junho de 2007,
pelas 14 horas e 30 minutos, para a realização da reunião de assembleia
de credores para apreciação do relatório.

28 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Pedro Gama da Silva. —
O Oficial de Justiça, Cecília Matos.

2611022045

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.o 3815/2007

Prestação de contas (liquidatário) — Processo n.o 819/06.9TBOAZ-K

Requerente — José Pedro da Costa Pereira.
Insolvente — Anglo Recto — Acessórios e Sistemas de Alumí-

nio, L.da, e outro(s).

O Dr. José Agostinho Sá Pereira, juiz de direito do 3.o Juízo de
Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Oliveira
de Azeméis, faz saber que são os credores e a falida notificados para,
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que come-
çarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o,
n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

3 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, José Agostinho Sá Pereira. —
O Oficial de Justiça, Rui Santos Oliveira.

2611022025

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Anúncio n.o 3816/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 2/07.6TBSJM

Insolvente — Carlos Teixeira da Silva & Filho.
Credor — TRILATERAL — Soc. Comércio Internacional, Unipes-

soal, L.da, e outro(s).

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insolvente
Carlos Teixeira da Silva & Filho, número de identificação fiscal
500054835, com endereço na Rua do 1.o de Maio, 170, 3700 São
João da Madeira, e administrador da insolvência o Dr. Luís Gomes,
com endereço na Rua de D. Afonso Henriques, 2688, sala N, apartado
2062, Águas Santas, 4429-909 Maia, ficam notificados de que, no pro-
cesso supra-identificado, foi designado o dia 2 de Outubro de 2007,
pelas 9 horas e 45 minutos, para a realização da reunião de assembleia
de credores para apreciação e votação do plano de insolvência.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
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ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

8 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Carlos Alberto Casas
Azevedo. — O Oficial de Justiça, Sidónio Alexandre H. Pais.

2611022410

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SEIA

Anúncio n.o 3817/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 164/07.2TBNLS

Requerente — Banco Santander Totta, S. A.
Requerido — José António Henriques Ferreira e outro(s).

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Seia, no dia 29 de Maio
de 2007, pelas 16 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência dos devedores José António Henriques Ferreira e Frances
Marian Dezoete, residentes na Estrada Nacional n.o 231, Carvalhal
da Louça, Paranhos da Beira, 6270 Seia.

Para administrador da insolvência é nomeado António Ramos Cor-
reia, com domicílio na Rua de Mateus Fernandes, 135, 1.o, B, apar-
tado 521, 6201-907 Covilhã.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter limitado (artigo 39.o, n.o 1, do CIRE), a correr nos termos
dos artigos 188.o, 189.o e 191.o do CIRE, podendo qualquer inte-
ressado:

No prazo de cinco dias que a sentença seja completada com as
restantes menções do artigo 36.o do CIRE;

No prazo de 45 dias alegar o que tiver por conveniente para efeito
da qualificação da insolvência como culposa;

Nos 15 dias subsequentes, o administrador da insolvência apre-
sentará o seu parecer.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

31 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Susana Pinto
Couto. — O Oficial de Justiça, Paulo Bento.

2611022107

4.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.o 3818/2007

Prestação de contas (liquidatário) — Processo n.o 2817/03.5TBVCT-H

Liquidatário judicial — Miguel Ribas.
Falido — STAPENAL — Sociedade Transformadora de Pedra

Natural, L.da

A Dr.a Raquel Lima, juíza de direito do 4.o Juízo de Competência
Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo,
faz saber que são os credores e a falida STAPENAL — Sociedade
Transformadora de Pedra Natural, L.da, número de identificação fis-
cal 505212374, com sede no lugar do Carvalhal, Geraz de Lima Santa
Leocádia, 4905 Barroselas, notificados para, no prazo de 5 dias, decor-
ridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da

publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas
pelo liquidatário (artigo 223.o, n.o 1, do CPEREF).

21 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Lima. — O Ofi-
cial de Justiça, Manuela Neiva.

2611022023

5.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.o 3819/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 479/07.0TJVNF

Credor — A Cimenteira do Louro, L.da

Insolvente — Renato e Silva — Construção Civil e Ob. Públi-
cas, L.da

No 5.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Famalicão, no dia 14 de Maio de 2007,
às 12 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do
devedor Renato e Silva — Construção Civil e Ob. Públicas, L.da,
número de identificação fiscal 504903241, com sede na Rua do Padre
Zeferino José Sampaio, Edifício Rorigo, sala 3, 4760-374 Vila Nova
de Famalicão.

Para administrador da insolvência é nomeado Américo Fernandes
de Almeida Torrinha, com domicílio na Rua da Cividade, 286,
4770-247 Joane.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 de Julho de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.




